
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 002/2025/FME- TO

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO DE INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONCERNENTE ATA RESGISTRO DE PREÇO/PROCESSO ADMINITRATICVO Nº 1356/2025
PREGÃO  ELETRONICO  004/2025  FMECO/TO,  FIRMADO  ENTRE  A  PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS/TO E AS EMPRESAS, REJANE COMÉRCIO DE
PRODUTOS  PEDAGÓGICOS  EIRELI,  CARVALHO  MERENGUE  LTDA,  PUBLIX
EMPREENDIMENTOS  COMERCIAIS  LTD,  DISTRIBUIDORA  LAVOR  DE  UTILIDADES
DOMESTICA  LTDA,  COMERCIAL  CASTRO  E  CARVALHO  LTDA.

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE COLINAS DO TOCANTINS, pessoa
jurídica  de  direito  público  interno,  com sede  e  foro  nesta  Cidade,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
13.244.984/0001-06, com endereço na Avenida Tiradentes, nº1635, Centro de Colinas do Tocantins –
TO, representada pela atual Secretária Municipal de Educação a senhora Patrícia Castro Ferreira,
brasileira, inscrita CPF: ***.***.241-11 e portadora do RG nº 822254 SSP/TO, residente e domiciliado
no Rua Mogno, n.º 257, Setor Jardim Campo Clube - Colinas do Tocantins/TO – CEP: 77.760-000, a
seguir  denominado  a  CONTRATANTE,  e  do  outro  lado  as  empresas:  REJANE COMÉRCIO DE
PRODUTOS PEDAGÓGICOS EIRELI, Rua Dr. Nilo Peçanha 703 – Bairro Vila Jardim América, CEP:
94920190 – Cachoeirinha / RS Fone: (51) 3438-1352 / 3470-1109 CNPJ: 01.763.210/0001-02, I.E:
177/0158747,  CARVALHO  MERENGUE  LTDA,  tendo  como  nome  fantasia  MERENGUE,  CNPJ:
47.309.811/0001-32 IE 12.555.750 terá sede e domicílio na Rua Niterói, Nº 2059, área 01, bloco E,
apto 202, Atlântica, Rio das Ostras – RJ, CEP. 28.895-642. Seu Foro é na cidade de Rio das Ostras
–RJ, PUBLIX EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA - CNPJ: 57.059.013/0001-53 - Inscr. Estad.:
91092866-02 Endereço: Rua Santos Dumont, n° 3417 - Sala 107 - Bairro Zona 01 - Maringá/PR -
CEP:  87013-050Fone  (44)99159-4212  E-mail:  publixempreendimentos@gmail.com  ,
DISTRIBUIDORA LAVOR DE UTILIDADES DOMESTICA LTDA, com sede e domicílio na Avenida
Pedro  Ludovico  Teixeira,  nº  1630  –  Centro,  Colinas  do  Tocantins  –  TO,  CEP  nº  77.760-000,
registrada na Junta Comercial do Estado do Tocantins, sob o NIRE ***.***.927-63 em 10/08/2018 e
inscrita no CNPJ sob o nº 31.170.141/0001-86, E- MAIL: lavorlicitacao@gmail.com TELEFONE: (63)
9  9111-4641,  COMERCIAL  CASTRO  E  CARVALHO  LTDA,  CNPJ  45.632.481/0001-96  I.E:
29.520.633-0 E-mail: bebefofurakids@gmail.com com sede no endereço; Rua Prefeito João de Sousa
Lima Nº 843 Bairro São João –  CEP 77.807-160 –  Araguaína –  TO,  representado pelo  diretor
IDELVAN  CASTRO  CARVALHO  ,  BRASILEIRO  ,  CASADO(A),  Comunhão  Parcial,  empresário,
nascido(a) em 08/03/1992, n° do CPF ***.***.152-26, residente e domiciliado na cidade de Araguaína
- TO, na RUA 23, nº s/n, Jardim dos Ipês I, CEP: 77820-040;, inscrito sobre CPF: ***.***.152-26, RG;
64444-  1TEL:  (63)99277-2940,  doravante  denominadas  CONTRATADAS,  resolvem  celebrar  o
Primeiro Termo de Apostilamento, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente termo de apostilamento contratual a inclusão de dotação orçamentária
que fará frente as despesas do Processo Administrativo n. 1356/2025, originário do processo de
pregão  eletrônico  n  004/2025  FME-TO,  que  versa  sobre  a  contratação  de  empresas  para
fornecimento de brinquedos pedagógicos e materiais psicopedagógicos para a Educação Infantil da
Rede Municipal de Ensino de Colinas do Tocantins, em atendimento às necessidades da Secretaria
Municipal de Educação de Colinas do Tocantins/TO

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA:

O presente Termo de Apostilamento objetiva a alteração do disposto na CLÁUSULA DECIMA – DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, prevista no pregão eletrônico n 004/2025 FME-TO, proveniente do
processo administrativo eletrônico n. 1356/2025 FMECO/TO,  para fazer face a alteração da
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dotação orçamentária, conforme dispõe ARTIGO 30 DO DECRETO Nº 11.462, DE 31 DE MARÇO DE
2023. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos
seguintes casos:

Art. 30 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e não participantes do registro de preços

CLÁUSULA DECIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. Inclusão da dotação e fonte orçamentária do objeto do presente termo:

Órgão: 20 – Fundo Municipal de Educação

2.591 – MANUTENÇÃO ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL

3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 1119
Fonte: 1.575.0000.00000

COLINAS DO TOCANTINS/TO, 24 de outubro de 2025.

PATRICIA CASTRO FERREIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.635/2025
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